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,23PREFEITURA DE
CAMPOLARGO

Ementa: Declara de Utilidade o lnstituto SOS 4

Patas Paraná.

A CÁMARA MUNICIPAL OE CAMPO LARGO, EStAdO DO PATANá,

APROVOU, e eu PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica declarada de Utilidade Pública o lnstituto SOS 4 Patas Paraná,

associação civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob no 40.91 í .164/0001-95, com

sede na Rua Waldemar Leo Braga, no 168, CEP 83.606-010, bairro Jardim Social,

Município de Campo Largo.

Art. 20. A entidade referida no art. 1o deverá apresentar ao Chefe do Poder

Executivo Municipal, ate 30 (trinta) de abril de cada ano, relatório circunstanciado dos

serviços prestados à colettvidade no ano precedente.

Parágrafo único. O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal, no prazo

de 30 (trinta) dias a contar da data de seu recebimento, cópia do relatÓrio

circu nstanciado, bem como atender os dispositivos constante da Lei Municipal no

2792, de 26 de abril de 2016.

Art.30. Será objeto de Lei revogando os efeitos da declaração de Utilidade

Pública concedida a entidade, quando:

motivo;

LEI N" 3.566. DE 22 DE MARÇO DE 2023.

l. deixar de cumprir a exigência do art. 2o desta Lei;

ll . substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar serviços nestes

compreendidos ou quando solicitados pela municipalidade, salvo este último por justo
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lll. alterar sua denominação e, dentro de 30 (trinta) dias contados da

averbação no Registo Público, deixar de enviar a mesma à Câmara Municipal para

tornar-se objeto de nova lei;

lV. eleger nova diretoria após esta declaração de utilidade pública e deixar de

comprovar a idoneidade moral de seus novos diretores. AM.

Art.40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Edifício da Prefeitura [\/unicipal de Camp ar em 22 de arço de 2023

URÍCIO RIVABEM

Prefeito Municipal

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CAMPO LANGO

^V. 
? Df,E x,ntÀ. tl6/lÍIo, 925 CÊt: a3óor-zao CÁ tro t iGo.ri rElfroxE: lat I t29i .5OaO FÁx: lar I tlgt .5 t 2a

wwwc ffPor trGo.Pi,Govli


